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RESOLUÇÃO N° 18/09-CEPE 

Fixa o Curriculo Pleno, exclusivamente para as 
habilitações simples do período noturno do Curso de 
Letras : Letras Japonês e Letras Polonês, do Setor de 
Ciências Humanas, Letras e Artes. 

o CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO, 
órgão normativo, consultivo e deliberativo da Administração Superior, no uso de suas atribuições 
conferidas pelo Artigo 21 do Estatuto da Universidade Federal do Paraná e considerando o 
disposto no processo nO 044169/2008-69, 

RESOLVE: 

Art. 10 
- O Curriculo Pleno- Licenciatura e Bacharelado, exclusivamente para as habilitações 

simples do periodo noturno do Curso de Letras- Letras Japonês e Letras Polonês, é 
constituído pelas seguintes disciplinas, práticas educativas, práticas profissionais e 
demais atividades acadêmicas: 

A. FORMAÇÃO GERAL 
Introdução a Literatura 
Prâtica Escrita 
Literatura Comparada I 
Teorias de Aquisição de L2 
Metodologia de Pesqu isa em Lingüística Aplicada 

B. PROJETOS DE APRENDIZAGEM 
Projeto de Aprendizagem I 
Projeto de Aprendizagem II 
Projeto de Aprendizagem 111 
Projeto de Aprendizagem IV 
Projeto de Aprendizagem V 
Projeto de Aprendizagem VI 

C. TRABALHO DE CONCUSÃO DE CURSO 
Trabalho de Conclusào de Curso I 
Trabalho de Conclusão de Curso 11 

D. FORMAÇÃO ESPEcíFICA 

DI. HABILJTAÇÃO EM L ETRAS JAPONÊS 
Lingua Japonesa I 
Língua Japonesa 11 
Língua Japonesa 111 
Língua Japonesa IV 
Língua Japonesa V 
Estudos Lingüísticos de Japonês 
Teoria da Literatura em Japonês 
Literatura Japonesa I 
Literatura Japonesa 11 
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02. HABILITAÇÃO El\"I LETRAS POLON ÊS 
Língua Polonesa I 
Língua Polonesa 11 
Língua Polonesa 111 
Língua Polonesa IV 
Ungua Polonesa V 
Estudos Lingüisticos de Polonês 
Teoria da Literatura em Polonês 
Literatura Polonesa 1 
Literatura Polonesa 11 

E. FORMAÇÃO DE PROFESSORES (Licencialllrlt) 

[1. FORMAÇAo GERAL 
Psicologia da Educação 
Estágio Supervisionado com Contextos Interativos em Educação 
Didática 
Organização e Gestão da Escola 
LIBRAS 

E2. HABILITAÇÃO: JAPONÊS 
Metodologia de Ensino de Língua Estrangeira Moderna I: Japonês 
Prática de Docência em Língua Estrangeira Moderna I: Japonês 
Prática de Docência em Língua Estrangeira Moderna 11 : Japonês 

E3. HABIL.lT AÇÃO: POLONÊS 
Metodologia de Ensino de Lingua Estrangeira Moderna I: Polonês 
Prática de Docência em Língua Estrangeira Moderna I: Polonês 
Prática de Docência em Lingua Estrangeira Moderna 11: Polonês 

F. DISCI PLI NAS OPTATIVAS 

F1. GRUPO I - ESTUDOS DE LíNGUA E LlNG ü íSTlCA 

FI.I - IIABlLITAÇÃO EM LETRAS JAPONÊS 
Prática de Leitura em Japonês 
Leitura e Produção de Texto em Japonês I 
Leitura e Produção de Texto em Japonês 11 
Compreensão e Expressão Oral em Japonês I 
Compreensão e Expressão Oral em Japonês 11 
Gramática Contrastiva Japonês/Português 
Gramática Avançada da Lingua Japonesa 
Tópicos Especiais de Língua Japonesa I 
Tópicos Especiais de Língua Japonesa " 
Tópicos Especiais de Língua Japonesa 111 
Lingüistica Aplicada ao Ensino de Japonês 
Teoria e Prática de Tradução Japonês/Português I 
Teoria e Prática de Tradução Japonês/Português 11 

2- \7 
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1'1.2 - HABILlTAÇ,\O EM LETRAS POLONÊS 
Prática de Leitura em Polonês 
Leitura e Produção de Texto em Polonês I 
leitura e Produção de Texto em Polonês 11 
Compreensão e Expressão Oral em Polonês I 
Compreensão e Expressão Oral em Polonês II 
Gram ática Conlrastiva PolonêslPortuguês 
Gramática Avançada da Língua Polonesa 
Tópicos Especiais de Língua Polonesa I 
Tópicos Especiais de Língua Polonesa 11 
Tópicos Especiais de Língua Polonesa 111 
Lingürslica Aplicada ao Ensino de Polonês 
Teoria e Prática de Tradução Polonês/Português I 
Teoria e Prática de Tradução Polonês/Português II 
História das Línguas Eslavas 

1'2 - GRUPO 2 - ESTUDOS DE LITERATURA E DE CULTURA 

f2.l - FOR.!" IAÇt\O GERAL 
Literatura Comparada 11 
Literatura Comparada 111 

F2.2 - HA BILITAÇÃO EM LETRAS JAPON ÊS 
Introdução à Literatura Japonesa 
Estudos de Cultura Japonesa I 
Estudos de Cultura Japonesa 11 
Caligrafia Japonesa 
Tôpicos de Manga 
Cinema Japonês I 
Cinema Japonês 11 
Literatura e Pensamento Japonês Contemporâneo 
Literatura Japonesa 111 
Literatura Japonesa IV 
Literatura Japonesa V 
T ôpicos Especiais de Literatura Japonesa I 
Tópicos Especiais de Literatura Japonesa 11 
Tópicos Especiais de Literatura Japonesa 111 
Tradução Literária Japonês/Português I 
Tradução Literária Japonês/Português 11 
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n .3 - IIAB ILlTAÇÃO EM LETRAS POLONÊS 
Estudos de Cultura Polonesa 
Estudos de Cultura Polônica 
Introdução à Literatura Polonesa 
Literatura Polonesa 111 
Literatura Polonesa IV 
T ealro Polonês I 
Teatro Polonês II 
Cinema Polonês 
Tópicos Especiais de Literatura Polonesa I 
Tópicos Especiais de Literatura Polonesa 11 
T ápicos Especiais de Literatura Polonesa 111 
Estudos da Crítica Literária elou da Ensafstica Polonesas 
Tradução Literária Polonês/Português J 

Tradução Literária Polonês/Português 11 
Literaturas Eslavas 

F3 - GRUPO 3 - ESTUDOS DE ENSlt"lO E APRENDIZAGEM DE Lí NGUA ESTRANGE IRA 
(EXCLUSIVO DA LICENCIATURA) 

10'3.1 - FORMAÇt\O GERAL 
Conteúdos da Educação Basica para o Ensino de LE 
Ensino de Literaturas Estrangeiras 
Politicas Públicas para o Ensino de Linguas Estrangeiras 
Tecnologias de Informação e Comunicação para o Ensino e Aprendizagem de Linguas 
Estrangeiras 
Plataformas Virtuais para o Ensino-Aprendizagem de Linguas Estrangeiras 

F3.2 - HABILITAÇÃO EM LETRAS JAPONÊS 
Ensino de Literatura Japonesa 
Tópicos de Ensino-Aprendizagem de Lingua Japonesa como Lingua Estrangeira 

1'3.3 - HABILITAÇÃO DE LETRAS POLONÊS 
Ensino de Literatura Polonesa 

10'3.4 - GRUPO 9 - OPTATIVAS LIVRES OU DE FORMAÇÃO COM PLEI\'l ENTAR 
Disciplinas optativas livres ou de form ação complementar 

Art.2° _ A integralização do currículo exclusivamente para as habilitações simples do período 
noturno de letras Japonês e Letras Polonês do Curso de Letras não podera ocorrer em menos de 
09 (nove) semestres e mais de 14 (quatorze) semestres para a Licenciatura e menos de 08 (oito) 
semestres e mais de 12 (doze) semestres para o Bacharelado, com as seguintes cargas horárias: 
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LICENCIATURA 

Disciplinas Teórica Prática EstáQio Total 
Formação Geral 120 180 00 300 
Pro'elos de A rendiza em 00 360 00 360 
Tee 00 00 120 120 
Formação Específica 270 510 00 780 
Formação de Professores 180 120 240 540 
Optativas 00 00 00 540 
Atividades Formativas 00 00 00 200 
Tolal Geral 2840 

BACHARELADO 

Disciplinas Teórica Prática Estágio Total 
Formação Geral 120 180 00 300 
Projetos de AorendizaQem 00 360 00 360 
Tee 00 00 120 120 
Formação Específica 270 510 00 780 
Optativas 00 00 00 660 
Atividades Formativas 00 00 00 200 
Total Geral 2420 

Parágrafo unico - Para efeitos de matrícula. a carga horária semanal poderá oscilar entre o 
mínimo de 12 (doze) e o máximo de 20 (vinte) horas. 

Art. 30 
- Para integralizar o currículo das habilitações simples de Letras Japonês e de Letras 
Polonês o aluno do curso de Graduação em Letras, deverá cumprir uma carga horária 
minima de 200 horas em Atividades Formativas. 

Parágrafo único - Caberá ao Colegiado de Curso de Graduacão em Letras , lendo em 
vista as determinações da legislação vigente na UFPR, regulamentar as Atividades 
Formativas, estabelecendo critérios de reconhecimento, validação e valoração para 
efeitos de integralização da carga horâria estabelecida no caput. 

Art. 4° - O aluno das habilitações de Letras Japonês e letras Polonês para efeito de 
integralização de carga horária poderâ cursar disciplinas optativas livres do Grupo 09 
elou disciplinas de oulros Departamentos da UFPR. 

Art. 5° - Ao aluno das habilitações de Letras Japonês e de letras Polonês é dada a opção de 
obter uma Formação Complementar, que se compõe de um conjunto de disciplinas 
optativas que devem perfazer uma carga horária de 360h, em campo do conhecimento 
especifico e diferente daquele da habilitação cursada. 

§ 10 
• As disciplinas optativas do Grupo 1, 2 e 3 não podem ser consideradas 

disciplinas da Formação Complementar. 

§ 2° . Ao aluno das habilitações de letras Japonês e de Letras Polonês é dada opção 
de obter uma Formação Complementar em uma segunda língua estrangeira dentre as 
linguas ofertadas pelo Departamento de letras Estrangeiras Modernas. 

Ruw _ 
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§ 3° • Caberá à Coordenação do Curso de Graduação em Letras, mediante acordos 
com outros departamentos ou cursos, estabelecer os conjuntos de disciplinas de 
Formação Complementar em outros campos do conhecimento. Em vista disso, a 
implantação de formações complementares novas será gradual. 

Art. 6° - Os alunos da licenciatura e do bacharelado deverão apresentar um Trabalho de 
Conclusão de Curso (TeC) ao final do último período semestral. 

Parágrafo único - O rec sera regulamentado pelo Colegiado do Curso de graduação 
em Letras, que designará as bancas de defesa e o calendário de apresentação. 

Art. 7° M O aluno da habilitação de Letras Japonês ou da habilitação de Letras Polonês poderá 
ser dispensado de cursar as disciplinas específicas de língua japonesa ou polonesa 
mediante aprovação nos Exames de Adiantamento aplicados pela respectiva Área do 
Departamento de Letras Estrangeiras Modernas a cada início de ano letivo. 

Parágrafo único - O aluno que for aprovado no Exame de Adiantamento terá, conforme 
o nível de proficiência lingüística aferido, a dispensa de uma ou mais disciplinas 
específicas de língua japonesa ou polonesa, e a carga horária e créditos 
correspondentes serão considerados válidos para efeitos de integralização da carga 
horária total do curso. 

Art. 8° M Acompanha a presente Resolução a Periodização Recomendada (Anexo I). 

Art. 9° • Esta Resolução entrará em vigor a partir do primeiro semestre de 2009, aplicando-se 
aos alunos que ingressarem nas habilitações de Letras Japonês e de Letras Polonês 
do Curso de Graduação em Letras, período noturno, a partir deste ano. 

Salas das Sessões, em 16 de junho de 2009. 

ogério drade Mulinari 
idente e I exercício 
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ANEXO I 
_ / 

PERIODIZAÇÃO RECOMENDADA 
LICENCIATURA EM LETRAS JAPON~S- NOTURNO 

1° período 
CÓD DISCIPLINA C.H. SEMANAL 

CHT AT AP EST TOT CRÉD P-REO 
HE994 Ungua Japonesa I 120 02 06 00 08 05 
HE981 Introdução à literatura 60 02 02 00 04 03 
HE986 Projeto de Aprendizagem I 60 00 04 00 04 02 

Optaliva do Grupo 1 60 02 02 00 04 03 
Total 300 20 

2° período 
CÓD DISCIPLINA C.H. SEMANAL 

CHT AT AP EST TOT CRÉD P-REO 
HE995 Língua Japonesa 11 120 02 06 00 08 05 HE994 
HE982 Prática Escrita 60 00 04 00 04 02 
HE987 Projeto de Aprendizagem 11 60 00 04 00 04 02 HE986 

Optativa do Grupo 2 60 02 02 00 04 03 
Total 300 20 

3° períodO 
CÓD DISCIPLINA C.H. SEMANAL 

CHT AT AP EST TOT CRÉD P-REQ 
HE996 Língua Japonesa 111 120 02 06 00 08 05 HE995 
HE984 Teorias de Aquisição de l2 60 02 02 00 04 03 
HE988 Projeto de Aprendizagem 111 60 00 04 00 04 02 HE987 
ET053 Psicologia da Educação 60 02 02 00 04 03 

Tolal 300 20 

4°periodo 
CÓD DISCIPLINA C.H. SEMANAL 

CHT AT AP EST TOT CRÉD P-REO 
HE997 Ungua Japonesa IV 120 02 06 00 08 05 HE996 
HE983 literatura Comparada I 60 02 02 00 04 03 
HE989 Projeto de Aprendizagem IV 60 00 04 00 04 02 HE988 

Optativa do Grupo 1 60 02 02 00 04 03 
Total 300 20 

5O periodo 
CÓD DISCIPLINA C.H. SEMANAL 

CHT AT AP EST TOT CRÉD P-REO 
HE998 Língua Japonesa V 60 02 02 00 04 03 HE997 
HE985 Metodologia de Pesquisa em lingüística Aplicada 60 02 02 00 04 03 
HE1000 Teoria da literatura em Japonês 60 02 02 00 04 03 HE989 
HE990 Projeto de Aprendizagem V 60 00 04 00 04 02 HE989 
EM200 Didática 60 02 02 00 04 03 

Total 300 20 
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ANEXO I 
PERIODIZAÇAo RECOMENDADA 

BACHARELADO EM LETRAS JAPON~S - NOTURNO 

1° periodo 
cOO DISCIPLINA C.H. SEMANAL 

CHT AT AP EST 
HE994 Ungua Japonesa I 120 02 06 DO 
HE98l Introdução à Literatura 60 02 02 DO 
HE986 Projeto de Aprendizagem I 60 DO 04 DO 

Optativa do Grupo 1 60 02 02 00 
Total 

2° período 
CÓD DISCIPLINA C.H. SEMANAL 

CHT AT AP EST 
HE995 Ungua Japonesa 11 120 02 06 00 
HE982 Prática Escrita 60 00 04 00 
HE987 Projeto de Aprendizagem 11 60 00 04 00 

• Optativa do Grupo 2 60 02 02 00 
Total 

3° penodo 
CÓD DISCIPLINA C.H. SEMANAL 

CHT AT AP EST 
HE996 Ungua Japonesa 111 120 02 06 00 
HE984 Teorias de Aquisição de L2 60 02 02 00 
HE988 Projeto de Aprendizagem 111 60 00 04 00 

Optativa do Grupo 9 60 
Total 

4° perlodo 
CÓD DISCIPL INA C.H. SEMANAL 

CHT AT AP EST 
HE997 língua Japonesa IV 120 02 06 00 
HE983 Literatura Comparada I 60 02 02 00 
HE989 Projeto de Aprendizagem IV 60 00 04 00 

Optativa do Grupo 1 60 02 02 00 
Total 

5° período 
CÓD DISCIPLINA C.H. SEMANAL 

CHT AT AP EST 
HE998 Lingua Japonesa V 60 02 02 00 
HE985 Metodologia de Pesquisa em Ungülstica Aplicada 60 02 02 00 
HE1000 Teoria da Literatura em Japonês 60 02 02 00 
HE990 Projeto de Aprendizagem V 60 00 04 00 

Optativa do Grupo 9 60 02 02 00 
Tolal 

TOT 
08 
04 
04 
04 
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08 
04 
04 
04 
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08 
04 
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6°perfodo '--CÓD DISCIPLINA C.H. SEMANAL 
CHT AT AP E5T TOT CRÉO P-REQ 

HE1001 Literatura Japonesa I 60 02 02 00 04 03 HE998 
HE999 Estudos Lingüísticos de Japonês 60 02 02 00 04 03 HE997 
HE991 Projeto de Aprendizagem VI 60 00 04 00 04 02 HE990 

Optativa do Grupo 1 60 02 02 00 04 03 
Optativa do Grupo 2 60 02 02 00 04 03 
Total 

7° período 
CÓD DISCIPLINA C.H. SEMANAL 

CHT AT AP E5T TOT CRÉD P-REQ 
HE1002 literatura Japonesa 11 60 02 02 00 04 03 HE998 
HE992 Trabalho de Conclusão de Curso I 60 01 00 03 04 01 HE991 

Optativa do Grupo 2 90 03 03 00 06 04 
Optativa do Grupo 9 60 02 02 00 04 03 
Total 

• 8° perlodo 
CÓD DISCIPLINA C.H. SEMANAL 

CHT AT AP E5T TOT CRÉD P-REQ 
HE993 Trabalho de Conclusão de Curso 11 60 00 00 04 04 01 HE992 

Optativa do Grupo 1, 2 ou 9 90 03 03 00 06 04 

Tolal 

Obs: Ao início do 3° periodo o aluno deverâ fazer a escolha da modalidade de curso. 
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ANEXO I 
" 

PERIODIZAÇÃO RECOMENDADA 
LICENCIATURA EM LETRAS POLONt::S· NOTURNO 

1° período 
eOo DISCIPLINA C.H . SEMANAL 

CHT AT AP EST TOT CR~D P-REQ 
HE1003 Ungua Polonesa I 120 02 06 00 08 05 
HE981 Introdução a Literatura 60 02 02 00 04 03 
HE966 Projeto de Aprendizagem I 60 00 04 00 04 02 

Optativa do Grupo 1 60 02 02 00 04 03 
Total 

2° periodo 
CÓD DISCIPLINA C.H. SEMANAL 

CHT AT AP EST TOT CRED P-REQ 
HE1004 Língua Polonesa 11 120 02 06 00 08 05 HE1003 
HE982 Prática Escrita 60 00 04 00 04 02 
HE987 Projeto de Aprendizagem 11 60 00 04 00 04 02 HE986 

Optativa do Grupo 2 60 02 02 00 04 03 
Total 

• 3° periodo 
CÓD DISCIPLINA C.H. SEMANAL 

CHT AT AP EST TOT CRED P-REQ 
HE1005 Língua Polonesa 111 120 02 06 00 08 05 HE1Q04 
HE984 Teorias de Aquisj~o de L2 60 02 02 00 04 03 
HE988 Projeto de Aprendizagem 111 60 00 04 00 04 02 HE987 
ET053 Psicologia da Educação 60 02 02 00 04 03 

Total 

4° periodo 
CÓD DISCIPLINA C.H. SEMANAL 

CHT AT AP EST TOT CRED P-REQ 
HE1006 Ungua Polonesa IV 120 02 06 00 08 05 HE1005 
HE983 literatura Comparada I 60 02 02 00 04 03 
HE989 Projeto de Aprendizagem IV 60 00 04 00 04 02 HE988 

Optativa do Grupo 1 60 02 02 00 04 03 
Total 

5° penedo 
CóD DISCIPLINA C.H. SEMANAL 

CHT AT AP EST TOT CRED P-REQ 
HE1007 Ungua Polonesa V 60 02 02 00 04 03 HE1006 
HE985 Metodologia de Pesquisa em lingüfstica Aplicada 60 02 02 00 04 03 
HE1009 Teoria da literatura em Polonês 60 02 02 00 04 03 HE1006 
HE990 Projeto de Aprendizagem V 60 00 04 00 04 02 HE989 
EM200 Didática 60 02 02 00 04 03 

Total 

~ - \ 
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6° período 

., FI'> __ ~~c.i. 

\ Ru'ot __ 
cOO DISCIPLINA C.H . SEMANAL 

) ""EO'""" CHT AT AP EST TOT CRÉO 
HE1010 Literatura Polonesa I 60 02 02 00 04 03 HE1Q07 
HE1008 Estudos Lingüísticos de Polonês 60 02 02 00 04 03 HE1006 
HE991 Projeto de Aprendizagem VI 60 00 04 00 04 02 HE990 
HE1015 Metodologia do Ensino de Língua Estrangeira 60 02 02 00 04 03 HE1006 
EM397 Modema I: Polonês 

Optativa do Grupo 9 60 02 02 00 04 03 
Total 

7° período 
cOO DISCIPLINA C.H. SEMANAL 

CHT AT AP EST TOT CRÉD P·REQ 
HE1011 literatura Polonesa 11 60 02 02 00 04 03 HE1Q07 
HE992 Trabalho de Conclusão de Curso I 60 01 00 03 04 01 
EM392 
HE1Q16 Prática de Docência em Língua Estrangeira 90 00 00 06 06 02 HE1015 
EM398 Modema I: Polonês ou EM397 

Optativa do Grupo 2 60 02 02 00 04 03 
Total 

8° periodo 
cOO DISCIPLINA C.H. SEMANAL 

CHT AT AP EST TOT CRÉD P·REQ 
HE993 Trabalho de Conclusão de Curso 11 60 01 00 03 04 01 HE992 ou 
EM393 EM392 
HE1017 Prática de Docência em Língua Estrangeira 90 00 00 06 06 02 HE1016 
EM399 Moderna 11 : Polonês ou EM398 

Optativa do Grupo 1 ou 2 60 02 02 00 04 03 
EP063 Organização e Gestão na Escola 60 02 02 00 04 03 

Total 18 

9° período 
cOO DISCIPLINA C.H. SEMANAL 

CHT AT AP EST TOT CRÉD P·REQ 
ET054 Estágio Supervisionado com Processos 60 04 04 02 

Interativos em Educação 
Optativa do Grupo 1,2,3 ou 9 60 02 02 00 04 03 
Optativa do Grupo 1,2,3 ou 9 60 02 02 00 04 03 
Optativa do Grupo 1,2,3 ou 9 60 02 02 00 04 03 

ET083 Comunicação em Língua Brasileira de Sinais - 60 00 04 00 04 02 
LIBRAS/Fundamentos da Educação Bilíngüe para 
surdos 
Total 20 

Obs: A o inicio do 3° período O a luno devera f azer a e s colha da modalidade d e cu rso. 
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ANEXO I Ruiu. -_'!. 
PERIODlZAÇÃO RECOMENDADA 

BACHARELADO EM LETRAS POLONt::S· NOTURNO -----
1° período 

CÓO DISCIPLINA C.H. SEMANAL 
CHT AT AP EST TOT CRED P·REQ 

HE1003 Llngua Polonesa I 120 02 06 DO 08 05 
HE981 Introduçao à Literatura 60 02 02 00 O. 03 
HE986 Projeto de Aprendizagem I 60 DO 04 00 O. 02 

Optativa do Grupo 1 60 02 02 00 O. 03 
Total 

2° perlodo 
CÓD DISCIPLINA C.H. SEMANAL 

CHT AT AP EST TOT CRED P·REQ 
HE1004 Llngua Polonesa 11 120 02 06 00 08 05 HE1003 
HE962 Prática Escrita 60 00 O, 00 O, 02 
HE987 Projeto de Aprendizagem 11 60 00 O, 00 O. 02 HE986 

Optativa do Grupo 2 60 02 02 DO O, 03 
Total 

• 3° periodo 
CÓD DISCIPLINA C.H. SEMANAL 

CHT AT AP EST TOT CRED P·REQ 
HE1005 Llngua Polonesa 111 120 02 06 00 08 05 HE1004 
HE984 Teorias de Aquisiçao de L2 60 02 02 00 O, 03 
HE988 Projeto de Aprendizagem 111 60 00 O, 00 O, 02 HE987 

Optativa do Grupo 9 60 
Total 

4° perlodo 
CÓD DISCIPLINA C.H. SEMANAL 

CHT AT AP EST TOT CRtO P·REQ 
HE1006 Llngua Polonesa IV 120 02 06 DO 08 05 HE1005 
HE983 literatura Comparada I 60 02 02 DO O, 03 
HE989 Projeto de Aprendizagem IV 60 00 O, DO O, 02 HE988 

Optativa do Grupo 1 60 02 02 DO O, 03 
Total 

5° período 
CÓD DISCIPLINA C.H. SEMANAL 

CHT AT AP EST TOT CRED P·REQ 
HE1007 Língua Polonesa V 60 02 02 00 O, 03 HE1006 
HE985 Metodologia de Pesquisa em lingülstica Aplicada 60 02 02 00 O, 03 
HE1009 Teoria da literatura em Polonês 60 02 02 00 O, 03 HE1006 
HE990 Projeto de Aprendizagem V 60 00 O, 00 O, 02 HE989 

Optativa do Grupo 9 60 02 02 00 O, 03 
Tolal 
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6<> perlodo 
côo DISCIPLINA C.H. SEMANAL 

CHT AT AP EST TOT CRÉO P-REQ 
HE1Q1Q literatura Polonesa I 60 02 02 00 04 03 HE1007 
HE100a Estudos lingüislicos de Polonês 60 02 02 00 04 03 HE1006 
HE991 Projeto de Aprendizagem VI 60 00 04 00 04 02 HE990 

Optativa do Grupo 1 60 02 02 00 04 03 
Optativa do Grupo 2 60 02 02 00 04 03 
Total 

7° perlodo 
CÔO DISCIPLINA C.H. SEMANAL 

CHT AT AP EST TOT CRÉO P-REQ 
HE1011 Literatura Polonesa 11 60 02 02 00 04 03 HE1007 
HE992 Trabalho de Conclusão de Curso I 60 01 00 03 04 01 HE989 

Optativa do Grupo 2 90 03 03 00 06 04 
Optativa do Grupo 9 60 02 02 00 04 03 
Total 

• aOperlodo 
CÔO DISCIPliNA C.H. SEMANAL 

CHT AT AP EST TOT CRÉO P-REQ 
HE993 Trabalho de Conclusão de Curso 11 60 01 00 04 03 01 HE992 

Optativa do Grupo 1, 2 ou 9 90 03 03 00 06 04 
Tolal 

Obs: Ao início do 3° período o aluno deverá fazer a escolha da modalidade de curso . 

• 

< _ I 
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o aluno deverá cursar dentro o rol: 
Licenciatura 540h 
Bacharelado 660h 

15- 17 

GRUPO I - ESTUDOS DE LÍNGUA E LINGüíSTICA 

HABILITAÇÃO LETRAS JAPONÊS 

HE1 018 - Pratica de Leitura em Japonês 
HE1 019 - Le itura e Prod ução de Texto em Japonês I 
HE1020 - Leitura e Produção de Texto em Japonês 11 
HE1021 - Compreensão e Expressão Oral em Japonês I 
HE1022 - Compreensão e Expressão Oral em Japonês 11 
HE1 023 - Gramática Contrasliva Japonês/Português 
HE1 024 - Gramática Avançada da Língua Japonesa 
HE1 025 - Tópicos Especiais de Língua Japonesa I 
HE1 026 - Tópicos Especiais de Língua Japonesa 11 
HE1027 - Tópicos Especiais de Língua Japonesa 111 
HE1028 - Lingüística Aplicada ao Ensino de Japonês 
HE1 029 - Teoria e Prática de Tradução Japonês/Português I 
HE1030 - Teoria e Prática de Tradução Japonês/Português 11 

IIABlLITAÇÃO DE LETRAS POLONES 

HE1031 - Prática de Leitura em Polonês 
HE1 032 - Leitura e Produção de Texto em Polonês I 
HE1033 - Leitura e Produção de Texto em Polonês 11 
HE1034 - Compreensão e Expressão Oral em Polonês I 
HE1 035 - Compreensão e Expressão Oral em Polonês 11 
HE1036 - Gramática Contrastiva Polonês/Português 
HE1037 - Gramática Avançada da Língua Polonesa 
HE1038 - Tópicos Especiais de Língua Polonesa I 
HE1039 - Tópicos Especiais de Língua Polonesa 11 
HE10BS - Tópicos Especiais de Língua Polonesa 111 
HE1040 - Lingüística Aplicada ao Ensino de Polonês 
HE1041 - Teoria e Prática de Tradução Polonês/Português I 
HE1042 - Teoria e Prática de Tradução Polonês/Português 11 
HE1043 - História das Línguas Eslavas 

Carga Horári a Pré-req 

60 
60 HE995 
60 HE996 
60 
60 HE995 
60 HE996 
60 HE999 
60 HE996 
60 HE997 
60 HE998 
60 HE997 
60 HE997 
60 HE998 

Carga Ilorária Pré-req 

60 
60 
60 
60 
60 
60 
60 
60 
60 
60 
60 
60 
60 
30 

HEI005 
HEI 005 

HEI 004 
HEI005 
HEI 008 
HEI 004 
HEI005 
HEI006 
HEI006 
HEI006 
HEI007 

.. , " '{ ' 
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GRUPO 2 - ESTUDOS DE LITERATURA E DE CULTURA 

FORMAÇÃO GERAL 

HE1Q44 - Literatura Comparada 11 
HE1045 - Literatura Comparada !li 

HABILITAÇÃO LETRAS JAPONÊS 

HE1046 - Introdução à Literatura Japonesa 
HE1Q47 - Estudos de Cultura Japonesa I 
HE1048 - Estudos de Cultura Japonesa 11 
HE1 049 - Caligrafia Japonesa 
HE1 050 - Tópicos de Manga 
HE1051 - Cinema Japonês r 
HE1052 - Cinema Japonês ti 
HE1053 - Literatura e Pensamento Japonês Contemporâneo 
HE1054 - Literatura Japonesa 111 
HE1055 - Literatura Japonesa IV 
HE1056 - Literatura Japonesa V 
HE1057 - Tópicos Especiais de Literatura Japonesa I 
HE1058 - Tópicos Especiais de Literatura Japonesa 11 
HE1059 - Tópicos Especiais de Literatura Japonesa 111 
HE1060 - Tradução Literária Japonês/Português I 
HE1061 - Tradução Literária Japonês/Português 11 

I-IABILITAÇÃO DE: LETRAS POLONES 

HE1062 - Estudos de Cultura Polonesa 
HE1063 - Estudos de Cuttura Polônica 
HE 1 064 - Introdução à literatura Polonesa 
HE1065 - Literatura Polonesa 111 
HE1066 - Literatura Polonesa IV 
HE1067 - Teatro Polonês I 
HE1068 - Teatro Polonês 11 
HE1 069 - Cinema Polonês 
HE1070 - Tópicos Especiais de Literatura Polonesa I 
HE1071 - Tópicos Especiais de Literatura Polonesa 11 
HE1072 - Tópicos Especiais de Literatura Polonesa 111 
HE1073 - Estudos da Crítica Literária e/ou da Ensaística Polonesas 
HE1074 - Tradução literária Polonês/Português I 
HE1075 - Tradução literária PolonêsfPortuguês 11 
HE1076 - literaturas Eslavas 

Carga Horária 

60 
60 

Carga Horária 

60 
30 
60 
60 
60 
60 
60 
60 
60 
60 
60 
60 
60 
60 
60 
60 

Carga HOTaria 

60 
60 
60 
60 
60 
60 
60 
60 
60 
60 
60 
60 
60 
60 
30 
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HE998 

Pré-Teq 

HE997 
HE998 
HE998 
HE998 
HE998 
HE998 
HE998 
HE998 

Pré-req 

HE1007 
HE1007 

HE1006 

HE1006 
HE1007 
HE1007 
HE1007 
HE1006 
HE1007 
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GRUPO 3 - ESTUDOS DE ENSINO E APRENDIZAGEM DE LíNGUA ESTRAGEIRA 
(EXCLUSIVO DA LICENCIATURA) 

FORMAÇÃO GERAL Carga Horária Prê-req 

HE1077 - Conteúdos da Educação Básica para o Ensino de lE 60 
HE1078 - Ensino de literaturas Estrangeiras 60 
HE1079 - Políticas Públicas para o Ensino de Línguas Estrangeiras 
HE10BO· Tecnologias de Informaçao e Comunicação para o Ensino e 

Aprendizagem de Línguas Estrangeiras 60 
HE1081 - Plataformas Virtuais para o Ensino-Aprendizagem de 

Línguas Estrangeiras 60 

nADILlT AÇÃO DE LETRAS JAPONES Carga Horária Pré-req 

HE1082 - Ensino de literatura Japonesa 
HE1083 - Tópicos de Ensino-Aprendizagem de Língua Japonesa 

como Língua Estrangeira 

HABfLlTAÇi\.O DE LETRAS POLONES 

HE1 084· Ensino de Literatura Polonesa 

60 

60 

HE998 

HE998 

Carga Horária Pre·rcq 

60 HE1007 

GRUPO 9 - OPTATIVAS LIVRES OU DE FORMAÇÃO COMPLEMENTAR 

Disciplinas optativas livres ou de formação complementar 

EXCLUSIVO DO BACHARELADO 

Cnrga Horária Pre·rcq 

ET082 - Comunicação em Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS 30 

-~.-


